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Art. 125. As inspeções extraordinárias serão determinadas pelo 
Plenário, por proposição justifi cada de qualquer Conselheiro, 
limitada à apuração dos fatos dados como justifi cadores de sua 
efetivação.
Art. 126. Ao Tribunal em suas inspeções e sob qualquer pretexto, 
nenhuma informação, documento ou processo serão sonegados.
Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o 
servidor que presidir a inspeção comunicará o fato ao Conselheiro 
Relator que assinará prazo para o cumprimento da exigência, e 
se persistir a recusa:

1. a) o Plenário aplicará as penalidades cabíveis aos 
responsáveis, mediante comunicação do Relator;

2. b) a Presidência representará ao Ministério Público 
Estadual para as providências legais pertinentes.

Art. 127. Concluída a inspeção, o servidor que a presidir 
apresentará relatório minucioso e conclusivo com a indicação 
dos fatos apurados, especifi cando, quando for o caso, as 
irregularidades e ilegalidades constatadas.
Art. 128. Quando a inspeção concluir pela existência de grave 
ilegalidade ou irregularidade que importe em dano aos cofres 
públicos ou improbidade administrativa, o processo será remetido 
ao Ministério Público para manifestação, e, em seguida, o Relator 
determinará a citação do responsável para apresentar defesa no 
prazo de quinze dias, contados da ciência do despacho.
Art. 129. Após a formalização da defesa, serão colhidas as 
manifestações fi nais da Controladoria e do Ministério Público, 
encaminhando-se o processo à consideração do Plenário.

Seção III
Dos Atos Sujeitos à Fiscalização

Subseção I
Das Aposentadorias, Pensões e Reformas

Art. 130. Os processos referentes à concessão de aposentadoria 
e pensão, bem como atos de anulação e revisões que importem 
alteração do fundamento legal da concessão inicial ou da fi xação 
de proventos, deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas 
mediante processo específi co, para fi m de exame de legalidade e 
registro, até o último dia do mês subsequente ao da publicação 
do ato concessório, formalizados de acordo com os provimentos 
do Tribunal.

 1.º Os processos mencionados no caput serão instruídos 
pelo órgão técnico próprio e, havendo necessidade 
de diligências, os autos serão encaminhados ao 
Conselheiro Relator para deliberação.

 2.º Havendo irregularidade no ato ou processo, o 
Conselheiro Relator notifi cará o titular do órgão de 
origem para adotar as medidas regularizadoras no 
prazo de 15 (quinze) dias, observada a legislação 
pertinente.

 3.º Efetivadas as diligências, ou não havendo 
necessidade de realizá-las, os autos serão 
encaminhados ao Ministério Público de Contas para 
manifestação.

Art. 131. Adotadas as medidas saneadoras e afastada a 
ilegalidade anteriormente verifi cada, a autoridade administrativa 
responsável poderá emitir novo ato.
Art. 132. O Conselheiro Relator ou o Tribunal não conhecerá de 
requerimento que lhe seja diretamente dirigido por interessado 
na obtenção de benefícios previdenciários, devendo a solicitação 
ser devolvida ao requerente mediante ofício.
Art. 133. O processo original de concessão de benefício 
previdenciário será devolvido ao órgão de origem depois de 
decorrido o prazo para interposição de recurso.

Subseção II
Admissão de Pessoal e do Concurso Público

Art. 134. Estão sujeitos ao exame de legalidade, para fi m de 
registro, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, 
dos órgãos e entidades da administração direta e indireta dos 
municípios, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão.
Art. 135. A fi scalização do Tribunal sobre concursos públicos 
realizados pela administração pública municipal deverá ser 
concomitante à publicação do edital do certame.
Art. 136. Deverá ser encaminhada ao Tribunal, acompanhada 
dos demais documentos exigidos por meio de provimento 
próprio, em até 2 (dois) dias úteis depois da publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, cópia:
I - Do edital do concurso público;
II - Do termo aditivo ou de retifi cação do edital, se for o caso; 
III - do termo de homologação do concurso.

 1.º Constatada irregularidade em quaisquer dos 
documentos referentes ao concurso público, o 
Conselheiro Relator notifi cará o responsável para 
o devido saneamento, podendo adotar, inclusive, 
medida cautelar.

 2.º O processo relativo a concurso público fi cará 
arquivado no órgão técnico próprio até o término de 
vigência do referido concurso.

Art. 137. O ato de admissão para cargo ou emprego público 
será remetido ao Tribunal pela autoridade competente 
acompanhado de:

1. a) edital de concurso;
2. b) relatório da Comissão Examinadora, contendo 

a relação dos candidatos aprovados e a respectiva 
classifi cação;

3. c) ato de homologação do concurso;
4. d) informação da desistência de candidatos se houver, 

com a classifi cação superior à do admitido;
5. e) indicação da lei de criação do cargo ou emprego.
 1.º Quando se tratar de contratação por tempo 

determinado para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, o órgão interessado 
justifi cará perante o Tribunal, tanto a necessidade, 
quanto o cumprimento das demais exigências legais 
pertinentes.

Art. 138. Os processos encaminhados ao Tribunal de Contas, por 
instituições judiciárias, relativos a ações trabalhistas resultantes 
de contratações temporárias de servidores serão encaminhados 
ao Conselheiro Relator das contas anuais do órgão contratante à 
época em que o ato irregular foi emanado.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, se sobre as 
contas anuais do órgão contratante já tiver deliberação defi nitiva 
do Tribunal, o processo será arquivado mediante despacho 
do Conselheiro Relator, caso contrário, será encaminhado à 
respectiva Controladoria para análise conjunta com as contas 
anuais.

Subseção III
Contratos, Convênios, Ajustes e Congêneres

Art. 139. Serão fi scalizados pelo Tribunal de Contas os processos 
relativos aos contratos, convênios, ajustes e demais instrumentos 
congêneres, decorrentes de licitação em quaisquer das suas 
modalidades, ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
bem como os Termos Aditivos ou de Rescisão e as respectivas 
prestações de contas.
Parágrafo único. No caso de convênio, a prestação de contas 
será apreciada pelo órgão concedente, cabendo-lhe os demais 
encaminhamentos e arquivamentos documentais, na forma 
deste Regimento Interno.
Art. 140. Na fi scalização mencionada no artigo anterior deverão 
ser verifi cados, dentre outros aspectos: o cumprimento do 
objetivo acordado, a correção da aplicação dos recursos, a 
observância das normas legais e regulamentares pertinentes às 
cláusulas pactuadas e os princípios que regem a administração 
pública.

 1.º Ficará sujeito à multa prevista no art. 56, I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 84, autoridade 
administrativa que transferir, mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, 
recursos municipais a gestores omissos na prestação 
de contas de recursos anteriormente recebidos ou que 
tenham dado causa à perda, ao extravio ou a outra 
irregularidade que resulte dano ao Erário, ainda não 
ressarcido.

 2.º A autoridade administrativa competente 
deverá adotar imediatas providências com vistas à 
instauração de tomada de contas no caso de omissão 
no dever de prestação de contas ou quando constatar 
irregularidade na aplicação dos recursos municipais 
transferidos, sob pena de responsabilidade solidária.

 3.º Os convênios e demais instrumentos congêneres 
de repasses de recursos públicos às entidades 
privadas, previstos nesta subseção, após a competente 
análise das respectivas prestações de contas, pelo 
órgão concedente, consubstanciada no Relatório 
de Conformidade expedido pelo gestor responsável 
e chancelada pelo Controle Interno, deverão ser 
encaminhados ao Tribunal de Contas, na forma 
estabelecida em ato próprio do Tribunal de Contas, 
juntamente com a prestação de contas anuais.

 4.º O descumprimento do previsto no parágrafo 
anterior, sujeita a autoridade competente à imputação 
de débito, pela não comprovação de realização da 
despesa, inclusive na cominação de pena de multa, 
nos termos do art. 56, III, alínea “a”, da Lei n.º 
84/2012.

Art. 141. O acompanhamento das licitações e contratos 
celebrados pela administração municipal será feito pelas 
Controladorias das respectivas relatorias, de acordo com a 
programação estabelecida pelo Conselheiro Relator, com base 
em critérios fi xados por ato próprio deste Tribunal.
Parágrafo único. Os editais de licitações deverão ser 
encaminhados ao Tribunal de Contas, para controle prévio de 
legalidade e adequação, conforme Instrução Normativa própria.
Art. 142. Os processos referentes a licitações, contratos, 
convênios, ajustes e congêneres e respectivos Termos Aditivos ou 
de Rescisão deverão ser formalizados de acordo com as normas 
do Tribunal, encaminhando-os em meio digital, nos prazos 
previstos neste Regimento Interno, bem como permanecendo, 
em meio físico, no órgão de origem à disposição do controle 
externo, que poderá requisitá-los até trânsito em julgado de 
decisão sobre contas.

Seção IV
Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 143. O Tribunal fi scalizará o cumprimento das normas 
relativas à gestão fi scal, prevista na legislação pertinente, na 
forma estabelecida em instrução normativa.
Parágrafo único. O responsável será notifi cado pelo Relator ou 
pelo Tribunal para que adote as providências corretivas cabíveis, 
quando constatados desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas.

TÍTULO V
Das Medidas Cautelares

Art. 144. No curso de qualquer apuração, o Tribunal Pleno ou 
o Relator, havendo fundado receio de grave lesão ao Erário ou 
de risco de inefi cácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 
mediante provocação, determinar medidas cautelares, previstas 
na Lei Orgânica e neste Regimento Interno, além de outras de 
caráter urgente, sempre que existirem provas sufi cientes de que, 
prosseguindo no exercício de suas funções, o responsável possa:
I - Retardar ou difi cultar a realização de auditoria ou inspeção;
II - Causar danos ao Erário ou agravar a lesão;
III - Inviabilizar ou tornar difícil ou impossível a reparação do 
dano.

 1.º Em caso de comprovada urgência, as medidas 
cautelares poderão ser adotadas monocraticamente 
pelo Relator, devendo ser incluídas em pauta de 
julgamento, na primeira sessão subsequente, 
para deliberação do Tribunal Pleno visando a sua 
homologação ou revogação, sob pena de perder 
efi cácia.

 2.° As medidas cautelares poderão ser adotadas sem 
prévia manifestação do responsável ou do interessado, 
quando a efetividade da medida proposta possa ser 
obstruída pelo conhecimento prévio.

 3.° Na ausência ou inexistência de Relator, compete ao 
Presidente do Tribunal a adoção de medidas cautelares 
urgentes.

Art. 145. São medidas cautelares, além de outras de caráter 
urgente, as seguintes:
I - Indisponibilidade, por prazo não superior a um ano, de bens 
em quantidade sufi ciente para garantir o ressarcimento dos 
danos em apuração;
II - Sustação do ato ou de procedimento, até que se decida sobre 
o mérito da questão suscitada; III - Requisição de documentos 
para apreciação prévia de sua legalidade.
Parágrafo único. A medida cautelar de sustação de ato, 
quando incidir sobre edital de licitação, impede a abertura ou 
prosseguimento do certame.
Art. 146. Determinada a medida cautelar em Plenário, o 
Presidente do Tribunal comunicará a decisão aos Poderes 
Públicos correspondentes e ofi ciará ao Ministério Público Estadual 
para a efetivação das medidas, inclusive quanto ao arresto dos 
bens dos responsáveis em débito com o Tribunal, devendo ser 
ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua respectiva 
restituição.
I - Caberá ao Relator, de ofício ou mediante provocação, em caso 
de atendimento aos termos da medida cautelar fi xada, submeter 
sua revogação ou suspensão, até a primeira Sessão subsequente 
do Tribunal Pleno;
II - Poderá o Relator, em caráter excepcional, durante o recesso 
plenário deste Tribunal, de ofício ou mediante provocação 
fundamentada do Interessado, em caso de atendimento aos 
termos da medida cautelar fi xada, suspender monocraticamente 
os efeitos da mesma, submetendo sua decisão, ao Tribunal 
Pleno, na primeira Sessão subsequente.

TÍTULO VI
Do Termo de Ajustamento de Gestão

Art. 147. Por iniciativa do Conselheiro Relator ou a requerimento 
dos responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades 
jurisdicionadas deste Tribunal de Contas, poderá ser formalizado 
Termo de Ajustamento de Gestão (TAG), instrumento de 
composição prévia, com vista à determinação de prazo para o 
saneamento de falhas identifi cadas na execução orçamentária, 
fi nanceira, administrativa ou operacional.

 1.º A assinatura do TAG somente é permitida para o 
equacionamento de falhas ou irregularidades sanáveis, 
sendo incabível para vícios em que se constate má-fé 
ou dolo do gestor.

 2.º No caso do controle de irregularidades que 
importem em dano ao Erário, a assinatura do TAG, 
em nenhuma hipótese, pode resultar em diminuição 
do valor do débito ou glosa regularmente apurados.

 3.º Serão partes obrigatórias do TAG:
I - o Ordenador responsável;
II - o chefe do Poder Executivo, quando este não for o ordenador 
responsável;
III - o Conselheiro Relator;
IV - o Ministério Público de Contas.

 4.º Nos casos em que o TAG impuser obrigações a 
particulares, por via direta ou refl exa, esses serão 
notifi cados previamente, observado o devido processo 


